
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

CARTÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

Regulamentado pela Portaria nº 89 de 22 de Janeiro de 2016

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro de Registro Profissional e com o que dispõe
a Lei nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978 , o Decreto nº 84.134, de 30 de outubro de 1979; o(a)
senhor(a)  ANDRE COSTA BALTHAZAR, CPF 016.643.927-42 foi registrado(a) como Radialista,
na(s) função(ões) de Supervisor de operação, sob o número 0019067/RJ, em 21/11/2011, conforme
processo nº 47714.006570/2011-91, estando apto a exercer a profissão.

Este documento é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do
Sistema Informatizado de Registro Profissional - Sirpweb, na Internet, no endereço:
http://sirpweb.mte.gov.br/sirpweb, por meio do código: 1254442.

Este documento é valido em todo territorio nacional.

Certidão emitida as: 18:49 de 12/06/2025.
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